
Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO processa
N".

PREGÃO PRESENCIAL N9 142/2016.

Reglme de Compra: Menor Preço Por Item.

Objeto: Aquisição de Prêmios (Bicicletas, Microondas, Telefones Celular, e Batedeiras) a serem
entregues aos vencedores do Concurso de Decoração Natalina, regulamentado pelo Decreto
Municipal n.9 137/2016.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as^09h00min do dia 16 de novembro de 2016, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09hl0min do mesmo dia, nas dependências
da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, Pato Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte e seis dias do mês de outubro de 2016.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 19 de outubro de 2016.

De: Secretário de Indústria, Comercio, Turismo e Desenvolvimento Econômico

Para: Gabinete do Prefeito

Assunfo: Abertura de Processo de Licitação.

Senhor Prefeito:

A Secretária de Indústria, Comercia, Turismo e Desenvolvimento Econômico

vem solicitar a vossa excelência autorização, para dar Início a processo de Licitação
na Modalidade Pregão, tipo menor preço por item, com objeto de contratação de
empresa para fornecimento dos Prêmios para o Concurso de Ornamentação
Natalina 2016, conforme relacionado abaixo:

ITEM QTDD fiAED . DESCRIÇÃO
VALOR

UNTR$

01 4 UND

BICICLETA ARO 26 QUADRO DE ALUMININIO 24
VELOCIDADES, V-Brake, SUSPENSÃO DIANTEIRA, SELIM.
(especificação mínima)

800,00

02 4 UND
MICROONDAS ELECTROLUX 30L 127v. (especificação
mínima)

650,00

03 4 UND
CELULAR SMARTPHONE 4GB TELA 4" CAMERA

TRASEIRA E FRONTAL, DUEL CHIP(especÍficação mínima) 450,00

04 4 UND

BATEDEIRA 4 VELOCIDADES COM BOTÃO PULSAR,

TIGELA COM CAPACIDADE 4L E BATEDORES,

(especificações mínima)
140,00

O valor tofal para está aquisição e de R$ 8.160,00 (oito mil cento e sessenta
reais), este valor foi obtido por melo de cotação realizada, com empresas do ramo
devidamente constituídas, as cotações estão em anexo a está solicitação.

Vale salientar que está contratação irá ocorrer nos termcjs da legislação
vigente no País, qualquer dúvida restante estamos a inteira disposiçí
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Estado do Paraná

DECRETO IM.9 137, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

SÚMULA: APROVA REGULAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DO
CONCURSO DE DECORAÇÃO NATALINAS 2016".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso II do Artigo 59
combinado com a alínea "g" do inciso 1 do Artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, e
considerando;

Considerando que a decoração natalina busca estimular a festa
fraterna celebrada pelos cristãos fazendo com que as famílias saiam de seus lares e
desfrutem da beleza dos cenários;

Considerando que a decoração natalina é um incentivo para
relembrarmos a história do Natal que representa a fraternidade e amor entre as pessoas;

Considerando que a decoração, além de enfeitar a cidade, motiva
as pessoas a estarem nas ruas apreciando os locais iluminados e contribui para estimular o
espírito natalino no coração dos bragadenses, resolve e

DECRETA

Art. 19 Fica aprovado o Regulamento para a participação do
concurso relativo à decoração natalina constante no Anexo Único do presente decreto.

Art. 2.9 Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 21 de outubro de 2016.

XbÍk/âOO no DfÁR!5 nFif;;i»

^ArnildÉ^ieger
prefeito do Município

DIâRiO QFÍCifl;
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO ÚNICO - DECRETO N.e 137/2016

REGULAMENTO PARA PARTIOPACÂODO CONCURSO DE ORNAMENTAÇÃO
NATAL ENCANTO f ESTAÇÃO NATAL) "2016".

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12 O Município de Pato Bragado realizará o concurso a fim de
premiar a decoração Natalina, no dia 18 de dezembro de 2016, o qual será regido pelo presente
Regulamento.

Art. 29 O concurso de decorações natalinas no município de Pato
Bragado será promovido pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e
Desenvolvimento Econômico com o objetivo de incrementar o embelezamento da cidade, fazendo

com que as pessoas decorem suas residências e empresas com luzes e ornamentos que
caracterizam o Espírito Natalino.

Art. 39 Poderá participar do concurso de decoração natalina toda e
qualquer residência de Pato Bragado, bem como todo e qualquer estabelecimento comercial,
industrial e de serviços.

DAS INSCRIÇÕES

Art. 49 As inscrições serão gratuitas e serão recebidas na Secretaria
Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico, no período de 28 de
novembro a 09 de dezembro de 2016 das OShOOmin às 12h00min e das IShSOmin às 17h00min

de segunda à sexta-feira.

Parágrafo Único: Só participarão do concurso, os inscritos dentro do
prazo estabelecido.

Art. 59 Para a inscrição exigir-se-á o seguinte:
I - Categoria residencial - Cédula de Identidade (RG) ou cartão do

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) E ficha de identificação
residencial, que será preenchida no ato da inscrição.

II — Categoria empresarial cartão de Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF). E ficha de identificação de endereço, que será
preenchida no ato da inscrição.

Art. 69 Não poderão concorrer os ocupantes de cargos em comissão do
primeiro e do segundo escalão na Administração Municipal.

DO CONCURSO

Art. 79 O concurso será dividido em 04 categorias, a saber:
I. CATEGORIA RESIDENCIAL URBANA -SEDE : Imóveis residenciais urbanas

II. CATEGORIA RESEDENCIAL URBANA-PRO. MUTIRÃO, BAIRRO, ALVORADA e
LOTEAMENTO SOCIAL. Imóveis residenciais urbanos.

III. CATEGORIA RESIDENCIAL RURAL: Imóveis residenciais rurais.
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Estado do Paraná

EGORIA EMPRESARIAL: Empresas do comércio, profissionais liberais, Indústrias e
Prestadores de Serviços.

Art. 89 A decoração deverá estar concluída até o dia 11 de dezembro de
2016.

Parágrafo Único. Os custos da decoração ficarão totalmente a cargo dos
participantes, sendo que a mesma somente poderá ser retirada após o dia 06 de janeiro de 2016.

Art. 99 A Secretaria Municipal de indústria, Comércio, Turismo e
Desenvolvimento Econômico designará uma Comissão que irá circular em toda a cidade e interior,
entre os dias de 12 à 15 de dezembro de 2016, para fazer a avaliação da decoração dos inscritos.

Parágrafo Único. A entrega da premiação dos ganhadores do concurso,
NATAL ENCANTO (ESTAÇÃO NATAL) 2016, será na noite de 18/12/2016, no Palco da Praça Luiz
Dalcanaiie Filho, Município de Pato Bragado - PR, e somente receberão os prêmios, os ganhadores
ou responsáveis presentes no ato da entrega.

Art. 10.9 Serão premiados três concorrentes de cada categoria
(Primeiro, segundo e terceiro lugares), com Premiação para o 1" lugar, uma bicicleta adulta, para o
2" lugar, um aparelho celular smartphone e para o 3" lugar, um-Micro-ondas. Para os demais
inscritos das quatro categorias que não tiveram classificação, haverá o sorteio de quatro
Batedeiras (um para cada categoria) do Concurso Natalino 2Q16. Os sorteados ou seus
responsáveis deverão estar presentes no ato do sorteio para receberem o prêmio, caso não
estiverem, será efetuado um novo sorteio.

Pato Bragado - PR, em 21 de outubro de 2016.

Prefeito do Município

Nilce Kist

Secretário Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.
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SANDRO ANTUNES FUZI

CNPJ 24.808.956/0001-82

RUA GUARATUBA n^: 818, PATO DRAGADO - PR

ORÇAMENTO

Prefeitura Municipal de Pato Dragado PR

Quant. Descrição Valor Unit. Valor

04 Bicicleta caloi 100 quadro de alumínio aro 26 950,00 3.800,00

04 Celular Smartphone memória interna 4GB processador
quando core de 1.3GHz. Tela 4.0 polegadas. Câmera
frontal.

444,00 1.776,00

04 Micro-ondas capacidade 30 Litros 649,90 2.599,60

04 Batedeira 4 velocidades + Função Pulsar com 1 tigela
capacidade 4L 1 par de batedores 155,00 620,00

Pato Dragado 19 de outubro de 2016

Soe. Proprietário
Sandro Fuzi



ELETRO LUDW/G LTDA ME • CNPJ: 11.082.610/0001-06
Avenida Continental, 817, Centro, Pato Bragado/PR

ORÇAMENTO 296

Emissão: 17/10/2016 Validade: 22/10/2016

Cliente : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Produto Quantidade Vir. Unit.(R$) Desc. {R$) Subtotal (R$)
005972 FORNO MICROONDAS ELECTROLUX MEP37 BR 127/60 1,00 PC 550,00 0,00 550,00

27Lítros

001000 MICROONDAS ELECTROLUX MEG41 C/GRIL 31L 127V 1,00 PC 699,00 0,00 699,00

003612 BATEDEIRA BRITANIA PÉROLA MAXX BR 127V 1,00 PC 125,00 0,00 125,00

005391 CENTRIFUGA MUELLER DRY PRETA 127V 60HZ 1,00 PC 399,00 0,00 399,00

Observações: TOTAL: 1.773,00

PATRÍCIA KROTH



ORÇAMENTO

WEBER CIALTDAME

CNPJ 13904808000145

RUA GUAIRA 2744

Pato Bragado
FONE 3282-1171

SOLICITANTE: SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO,PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO

01 Micro-ondas Capacidade: 30 Litros 649,90
Acabamento: Branco coni puxatíor prata.

Corda Cavidade: Cinza com revestimento ÉasyClean
Retogio" Sim

Seleção de Potência; Sim

Painei; Digital
Potência de Saida; 800 W

Potência de Consumo: 1,250 W

Consumo em KW/h: 1,25

Classe de Eficiência Energética: A

01 Micro-ondas Volume totai; 32 Litros 729,90
Potência Micro-ondas: 900W.

Níveis de Potência:

Procei. A.

Cor externa; Branca,

Cor interna: Branca.

Porta: Branca.

Dispíay (cor) Branco.

Diamentro do Prato: 31.5 cm

Receitas Pré-Programad&s: 8.

Auto descongelamento: 3.

Memória; 3.

Autorroaquecirnento; Sim.

Desodorizador: Sim.

Função Mudo: Sim^

Adicionar 30 se-g. Sím.

Relogio; jSim.

Trava de seguránça eteíronica: Sim.

Dimensões do produ!o(AxLxP): 32.5x52x41,4 cfn.

01 Celular Design Süm e Compacto 479,90
Dua! Chip
Câmera traseira: 5Mp

Câmera Ptoníaí: 3Mp

Teia; A

Memória;

RAM:512MB

Interna: 4 GB

Sistema Android

Processador: Quacj Coro
Conexões;

3G

Wi-Fi B/G/N

Bíuetooth 2.1

GPS + A-GPS

DIMENSÕES

DIMENSÕES 8/ EMBALAGEM

Largura(cm): 6,41
Aítura(cm); 11,2
Profundidadeícni): 0,93

r7^'



7

01

01

01

01

Celular Melhor tecnologia e design no seu aparelho. Veja cadadetalhe dos
seus jogos g vídeos com uma tela de alta resolução
Performance equilibrada como processadorquadcpre de 1.3GH^ e alta
tecnologia

Suas fotos com mãis qualidade. Muito mais pralicidade com o Quick Selfiè.
Abra e feche a mão e veja acontecer

Memória interna 16GB,extema 32gb,wifí,negegador html
5.x,4g tela 5.0
Centrifuga Tensão (V): 127/220.

Potência para 127 V; ISO.

Potência para 220 V; 160.

Consumo de energia (cido de 5 min de cent.jíkW/h): 0.01.
Capacidade de roupa seca (Kg) 3.

Rotação de Centrifugação (rpm) 1800,

DIMENSÕES

Dimensões do produto(AxLxP): 62 x 39 x 42 cm.

Peso líquido: 7 kg.

Dimqnsões do produto embaladq{AxLxP)[63 x 41 x 40 cm.
Peso bruto: 8 kg.

Garantia do Fabricante contra defeitos de fabricação: 12 Meses.

Centrifuga tenção 127v,capacidade 31ts
Batedeira 4 velocidades + Função Pulsar
4 reguíagens para melhor se adequar aos mais variados tipos de receitas
1 tlgala

Capacidade parp 4 litros

Tigela giratória por sistema de disco

Sistema para misturar com eficiência os ingredientes

Botão ejetor dos batedores

Para retirar os batedores sem sujar a.s mãos

1 par do batedores

Ideai para o preparo de massas leves

Corpo removível

Para uso portátil

Características

4 velocidades + pulsar

1 tigela - 4 litros

Unidade motora pode ser usada fora da base (pode qer usada como portátil);

Tigela giratória(movimentação manual);
Botão ejetor dos batedores;

Açompanha 1 par de batedores para rriassas leves
Disponível ern 127V e 220V

1 ano de garantia

Características Técnicas

Tensão( V); 127V/220V

Poíência( VV): 350W

Consumo( kWh): 0,35

WEBER&CIALTDA

990,00

499,00

399,00
149,90



ORÇAMENTO

WEBER CIALTDAME

CNPJ13904808000145

RUA GUAIRA 2744

Pato Bragado
FONE 3282-1171

SOLICITANTE: SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO,PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO

01

01

01

01

01

Micro-ondas Capacidade; 30 Litros
Acsbamonto: Branco cofu puxador prata.

Cor da Cavidade: Cinza com revestimento EatjyCiean

Reíògro: Sim

Seleção de Potèndia; Sim

Painel; pigita!
Potência de Saida: 800 W

Potênciade Consumo: 1.250V/
Consumo ern KVt^/h: 1,25

Classp de Eficiência Energética: A

Micro-ondas Volume íota!; 32 Litros

Potência Micro-ondas: 900W.

NKtoíS oe Potência; 10(

Proceí: A,

Cqr externa: Brranca,

Cor interna: Branca.

Porta: Branca.

Dísptsy (cor) Branco.

Diamentro do Prato; 31,5 cm.

Receitas Pré-ProgrsmadSs: 8.

Auto descongeiainsnto: 3.

Memória: 3,

Auíorreaquscimento: Sjm.

Oesodorizador: Sim.

Função Mudo: Sim.

Adicionar 30 seg. Sim.

Reiogio: gim.

Trava do segurança eletrônica: Sim^

Dinierisões do produío(Aj<LXP): 32.5x52x41 ;4 cfn.

Centrifuga
Tensão (V): 127/220.
Consumo de energia (ciclo ds 5 min de cení.)(kW/h); 0,01.

Capacidade de roupa seca (Kg) 3.
Rotação de Centrífugaçao (rpm) 1800.
Peso líquido: 7 kg.

Dimensõesdo produtoembaÍado(AxLxP}: 63 41 x 40 cm.
Peso bruto: 8 kg.
Garantia do Fabricante contra defeitos de fabricação: 12 Meses,

Bicicleta adulta quadro de alumínio aro 26
Batedeira 4 velocidades + Função Pulsar
4 reguiagens para methor se adequar aos mais variados tipos de receitas

1 tigela

Capacidade para 4 litros

Tigela giratória por sistema de disco

Sistema para misturar com eficiência os ingredientes

^otão ejetor dos batedores

Para rsíirar os batedores sem sutar as mãos

649,90

729,90

479,00

1090,00

149,90



1 par de batedores

Ideai para o preparo de massas íeves

Corpo removível

Para uso portélil

Características

4 velocidades + pulsar

1 tigela - à litros

Unidade inòtora pode ser usada fora da base (pode ser usada como poitátü);

Tigela giratória (movimentação manual);
Bolâo ejetor dos batedores;

Acompanha 1 par de batedores fiara rnasáas leves

Disponível em 127V e 220V

I ano de garantia

Características Técnicas

Tensyo( V):127V/220V

Po'énci3( W); 350W

Consumo( kWh )• 0.35

/jUCOO/riO "\JiÍha.
WEBERifeCIA LTDA



Meis«atados [_} Primeiros passos (3 Galeria do Web Slice Q SteSugeridos

ceíufar smar^hone 4GB com camera frontal

Todas Shopping Imagens Vídeos Notícias Mais • Feaamertas de pesquisa

Aproximadamente 478.000 resultados (0.49 segundos)

Resultados no Googie Shopping para célula....

Smartphone
Moto G 4 Play
R$782,10

Smartphone
Samsung...
R$989,10

Samsung
Galaxy Note 4

; R$1.148,55

Samsung
Galaxy S4 ...
R$531.05
Trocafone

Smartphone
LG K10 Duai

R$6S7,14
Americanas.c. Americanas.c... Americanas.c... Trocafone

Patrocinados

Smartphone
Asus Zenfone

R$1.199.00
Carrefourxom

Celular Sony Xpería™ - Liderando o Rank de Melhor Cámera
viimv.blogsonyxperia.coni.br/Celuiar •

Acesse e Conheça Agora!
Destaques: Lentes Sony G, Sensores Exmor,Processadores Bionz...
SelSe com smartphone Xpería C: Biog

Celular Com Camera Frontal: Promoção, Ofertas no CasasBahia.com
büScas.casasbahia.com.br/íoja/Celülar%20Com%20Caiiiera%20Frontal
Compre Celular ComCamera Frontal com ss melhores promoçõesdo ... Smartphone Qbex X-Go
Desbloqueado 4"4Gb 3G Cãmera Frontal Android 4.4 Preto ...
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Arquivo Edítari^Ékrtii^HistoTiro^FãyÔTitM^Ferrãm^tásIi^ijdaf

G bicicletaaro 2624 marchas • Pesquisa <3...

http 5://wwi.v.google.com.br/?gws_rd=ssiífq--bicicleta* aro*26+-24*marchas

Maiswsitados LJ Primeiros passos L-J Galeria do Web Siice lJ SitKSugeridos

Googfe •bicicleta aro 26 24 marchas

Todas Shopping Imagens Vídeos Notícias Mais • Ferramentas de pesquisa

Aproximadamente 1.480.000 resultados (0,47 segundos)

Resultados no Google Shopping para bicícl....

Bicicleta Bicicleta
Gonew... GONEW...

R$1.38€,91 R$1J386.91
Netshoes Netshoes

Bicicleta Aro Bicicleta Aro
26 Mcrmali Bíg 26 Preta 21 ..
R57S9.69 R$3tô,90
W3Imart.com . Submarino

Patrocinados

Bicicleta Aro Bicicleta
26XK-400 21 GTSM1 ...

R$645.S0 R$1.196,91
RícardoBetro...' LcjaGTCMI...

Bicicleta de 24 Marchas - Pesquise os preços desta blke no Buscapé
www.buscape.com.br/bÍcícleta-24-^archas

A partir de R$387.11 veja!

Bicicleta Wny Aro 26 Freio Disco 24 Marchas Quadro 17 Preta
WiVW.americanas.com.br/Bícícletas ^

Compre Já em até 10x sem Juros. Compre Hoje na Americanas.com

Bicicleta Advanced 1.0 Corrida aro 26 freio v-brake 24 marchas
VAVW.loiaqtsm1.com.br/ofictal ^

C M ' Gooqle
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e seis dias do mês de outubro de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito do Município

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento de
prêmios para entregar aos vencedores do Concurso de decorações de casas e comércios, para o
Natal, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:

02.014 - Secretaria Municipal de ind. Com. Turismo e Desenvol. Econômico
236911650.2065 - Atividades de Incentivo ao Comércio e Prestação de Serviços.
3.3.90.31.99.5322 - Outras Premiações - Fonte 505

Cordial

C/eun/ce^Êüífên Eiúken
/vAgente ae-Adrfíínistraçõo

Secretaria de Finanças

Av. Wiíly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
VAVw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

5322 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.014 Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ.

236911650 Comercio

2065000 Atividades de Incentivo Ao Comércio e Prestação de Serviços

3.3.90.31.99.00.00 OUTRAS PREMIAÇÔES

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/10/2016 até 18/10/2016

Empenhado no Período... = 0,00

Liquidado no Periodo... = 0,00

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Periodo = 0,00

Empenhado até o Periodo = 0,00

Liquidado até o Periodo = 0,00

Pago até o Periodo = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

18/10/2016 Folha:

Despesa Principal: S321



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Esta^^o Paraná

iJ
PAEECER JURÍDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 142/2016.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição de prêmios, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços,bem como a informação referente à dotaçãoorçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de orçamentos e atestou o preço de mercado dos itens a que se pretende
adquirir. Há justificativa para a aquisição que se pretende.

Diante do exposto consigne-se: Que esta pareceirista não tem condições de analisar
se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, cabendo
isto ao requerente; Que as empresas que forneceram orçamentos menores que o teto escolhido
se vincula ao mesmo.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n° 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 26 de outubro de

). Luft

'OAB/PR 56100
Procuradora Municipal
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Pato Bragado - PR, em 26 de outubro de 2016.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Secretário Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de prêmios para entregar aos vencedores do

Concurso de decorações de casas e comércios, vimos comunicar que de conformidade com as
informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

nildo

Refeito lapio
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 142/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO EDESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados,
que às 09hl0min do dia 16/11/2016, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada
a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação
para o Pregão, na forma Presencial n.^ 142/2016, do tipo menor preço POR ITEM, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.^ 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00mln, do dia 02/11/2016, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitação

1.1. Aquisição de PRÊMIOS a serem entregues aos vencedores do Concurso de Decoração Natalina,
regulamentado pelo Decreto Municipal n.2 137/2016, conforme especificado no Termo de referência,
anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência;

Anexo 1- Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.- 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIIl do Artigo 7- da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI ~ Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
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Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços.

3. DOS PARTICIPANTES

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, cujo
ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as
condições exigidas neste edital.

3.2 Évedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, Idoneidade financeira e regularidade
fiscal;

d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar
com a Administração Pública, direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta. Federal, Estadual ou Municipal.

g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Federal n.s 8.666/93.

4-DO INÍCIO DA SESSÃO

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 16 de novembro de 2016,
às ÜShlOmin, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e
/ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope);
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a

etapa de apresentação de lances verbais;
4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços;
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Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente{s) que tlver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);
Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS

5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL A/.e 142/2016
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: 09hl0MIN
ENVELOPE N.s 01-"PROPOSTA"

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^142/2016
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:09hl0MIN
ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário de cada item,
valor global de cada Item em que estiver participando e valor global da proposta apresentada (com no
máximo duas casas decimais após a vírgula), com identificação da marca, no qual Já deverá estar incluído
todo custo de entrega e instalação do objeto da licitação inclusive frete, Impostos diretos e indiretos,
obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, seguros Incidentes ou que venham a incidir
sobre o objeto desta licitação;
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital,
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de fax
da empresa llcitante;
c) conter identificação e assinatura do responsável; e
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de
recebimento e abertura dos envelopes;
f) Constar dados bancários para depósito de valores, caso a Llcitante seja vencedora do Processo,
h) Constar o prazo de entrega do objeto, em local Indicado pelo órgão solicitante.
6.2. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como tributos de
qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do
objeto da presente licitação.
6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente Implica na aceitação:

6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
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6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos
deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7 - DO PREÇO

7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual ou
inferior à R$ 8.160,00 (oito mil cento e sessenta reais). O teto Máximo de cada item, está consignado no
Termo de Referência, anexo ao edital.

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRGEMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que
as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por
empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior. Implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.9
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente à
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renúncia.
8.3 Para o gozò dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será oriorizado a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, verificado após a fase de

lances verbais

9. DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
/

Av. Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 ^
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

9.1 Os produtos listados no Termo de referência deste edital, deverão ser entregues em até 10 (dez)
dias, após a solicitação, em local indicado pelo órgão solicitante.
9.2 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 06 (seis) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
10. 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo responsável da Secretaria Municipal de Indústria,
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.

10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas

Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

10.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução.
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.014 - Secretaria Municipal de Ind. Com. Turismo e Desenvol. Econômico
236911650.2065 - Atividades de Incentivo ao Comércio e Prestação de Serviços.

3.3.90.31.99.5322 - Outras Premiações - Fonte 505

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU
CONTEÚDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada

por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
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11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda-SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência
de débitos:

11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no
período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
11.09.ICertIdão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2015, dispensável para MEI.
11.10 Outros documentos a serem apresentados:

ll.lO.lDeclaração do cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, art. 7®, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de parentesco

(

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o

ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no enderí
mencionado no preâmbulo deste Edital.
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12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOminh às 12h00minh e
das 13h30minh às 17h00minh.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à Identificação da empresa
consulente.

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EIMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modlficação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de Impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do.certame e divulgação da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14 - DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no
Anexo deste Edital.

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;

14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final

da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente
sobre a intenção de fazê-lo;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;

14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado de original ou de cópia autenticada
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivp,
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do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes
específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em

desconformidade com as exigências. Impossibilitará a participação da proponente na fase de
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente excluída.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n.^ 1 (Proposta de Preços) e n.9 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação.

16 - DAABERTURA DO ENVELOPE N.e 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo Intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação
de habilitação.
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
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16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido;

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR POR LOTE ofertado.

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

18 - DA CLASSIFICAÇÃO EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa,
na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado oor empresa aue não está

enquadrada na condição de microemoresas e empresas de pequeno'porte sediadas

no Município de Pato Bragado. e tendo proposta apresentada oor microempresa ou

empresa de oeaueno oorte sediada no município de Pato Braaado. o obieto será

adjudicado em favor desta pelo valor apresentado por ela, desde aue não ultrapasse

o limite de 10% do melhor preço, caso esta demonstre Interesse para esta condicõo.

18.3.2 A decisão do Pregoeiro ser-á baseada na comparação do preço obtido com os preços
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores,
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.
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18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para Inabilitação da proponente:
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento

de certidões;

19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das
13h30min às 17h00min;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 O recurso contra decisão do'Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
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19.6.6 O acolhimento de recurso Importará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de
aproveitamento; e

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

19.7 A falta de manifestação Imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente
vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até
a efetiva formalização da contratação.

19.09Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os

trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro .tê-la declarada encerrada.
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

20- DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro Instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o
Contrato.
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20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n.2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem
como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação,
sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. .

21 - DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes
penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaração de inabilitaçao.
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertência, multa de 10 %' (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enqua
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;

23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório;
23.1.4.5 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e

23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e

aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais

branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada
ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da
data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente

das quantias porventura devidas ao contratado.

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anuiação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da
última publicação.

25- FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado - PR, aos vinte e seis dias do mês de outubro de
2016.

Afnildo Rh

pfefeíto do Wfunicípio
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO PRESENCIAL N.e 142/2016

Do Objeto:

Aquisição Prêmios a serem entregues aos vencedores do Concurso de Decoração Natalina,
regulamentado pelo Decreto Municipal n.s 137/2016, nas quantidades e especificações mínimas
abaixo relacionadas.

Os produtos a ser (em) fornecida(s) deverá (do) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO,
ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO (OBJETO) Teto

Máximo

Unitário

01 04 unidades Bicicleta aro 26, quadro de alumínio, 24 velocidades, V-Brake,
Suspensão dianteira, com selim e pezinho de apoio.

R$ 800,00

02 04 unidades Micro-ondas com capacidade para 30 litros-'127v RS 650,00

03 04 Unidades Aparelhos de telefone celular Smartphone, 4GB tela 4", Câmera
traseira e frontal, dual chip. Obrigatório acompanhamento de
todos os itens acessórios obrigatórios.

RS 450,00

04 04 Unidades Batedeira com 4 velocidades, com botão pulsar, tigela com
capacidade para 4 litros, com batedores

RS 140,00

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n- 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai n.s /2016

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob n2
, com sede

à , neste ato representada peio(s) sócios,
Sr. RG CP F/MF

residente na • ns , Bairro
Cidade de Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constituí, seu(s)
Procurador(s) o Senhor (s)
RG CPF/MF residente na

n9 , Bairro ,

Cidade de Estado , a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta
licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de de 2016.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.e /2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

inscrita no CNPJ n.9

, portador(a) do
documento de Identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9 , DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr.

Pregão Presencial n.5 /2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.^

, portador(a) do
documento de identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função '

de

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.- /2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DEOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ , por Intermédio
de seu representante legal, o Sr.(a) ^ portador(a) do documento de
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei,
que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no Inciso XXXIII, do artigo 7^, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de de 2016.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.^ /2016.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^ por intermédio de seu
representante legal, o Sr.{a)
n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^

existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

^ portador{a) do documento de identidade RG
_, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /2016

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MiCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente Instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.^

, com endereço • por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido pela
SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como

(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos
termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de de 2016.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (Inserir), participante da Licitação Modalidade de nS /2016, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade
até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

(razõo social, endereço completo, telefone, "fac-símile'' e CNPJ)

(Local), de de 2016.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores;

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de , nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s 142/2016,
conforme relacionado abaixo:

ITEM QTD. DESCRIÇÃO DO OBJETO, COM IDENTIFICAÇÃO
DA MARCA

Valor

Unitário

Valor Global

1 01 Detalhar

Valor Global da Proposta: R$
Prazo de entrega:
Dados Bancários:

Garantia:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa Incidente
sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N.e /2016

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO A/5

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma

abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Braeado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público Interno,
inscrito no CNPJ sob o 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER,
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns 903.579-6/PR e do CPF 034.113.979-34, residente e
domiciliado na Avenida Continental, n.s 919, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita
no CNPJ sob ns , estabelecida na

CEP neste ato representada por seu
, Senhor , portador da Cédula de Identidade e do

CPF/MF n5 , residente e domiciliado na CEP , acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.5 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e
legislação pertinente. Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 /2016 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Aquisição de conforme relacionado:

Parágrafo Único: 10 (dez) dias, após a solicitação, em local indicado peloórgãosolicitante.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n2 142/2016, quanto a proposta adjudicada integram o
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste
contrato, ficará à cargo do responsável pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento

Econômico.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

O valor global a ser praticado neste contrato será de até RS O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)
dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria Municipal de Indústria,
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados que
julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de negativas de ordem fiscal, demonstrando
situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) O pagamento poderá efetuado via transferênda Bancária, com crédito na seguinte Conta Corrente:

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, ÍnÍcÍando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o qual
poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.014 - Secretaria Municipal de Ind. Com. Turismo e Desenvol. Econômico

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

236911650.2065 - Atividades de Incentivo ao Comércio e Prestação de Serviços.
3.3.90.31.99.5322 - Outras Premiações - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez
por cento) do valor total do Contrato: b) pela Inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de l%(um por cento) do valor
contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações
contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNiCO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava ~ Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, por

correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus

sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2016.
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•f

Nome Empresarial
TVSOMCOMERCIO DE ELETRO-ELETRONiCOS EiRELI - ME

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0006890-4

CNPJ

18.563.813/0001-55

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23/07/2013

Endereço Completo (Logradouro, N» c Complemento, Bairro/DIstito, Município, UF, CEP)
AVENIDA CONTINENTAL. 1347-SAU 02. CENTRO, PATO BRAGADO. PR, 85.948'000

kiiu^d j
CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 00

Certificamos que as Informações abaixo constam dosdocumentos arquivados nesta Junta Comercial esão vigentes
na data da sua expedição.

Data de Inicio í
de Atividade

12/07/2013 i

Objoto j
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS EEQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS; COMERCIO i
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS ESUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE j
PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE BATERIAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO ECONSERTOS DE ALARMES E j
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS PAfW ESCRITÓRIOS ESEUS I
ACESSÓRIOS. COMERCIO VAREJISTA DÉ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO,-COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E .
ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, COMÉRCIO"VAREJISTA DE CAMA; MESA EBANHO, COMERCIO VAREJISTA DE |
CALCADOS ESEUS ACESSÓRIOS. FOTOCÓPIAS, IMPRESSÃO^DE MATERIAL; COMERCIO VAREJISTA DE j
MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA i5e PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS |
PARA ESCRITÓRIOS; COMERCIO VAREJ1STA;DE,FERJíAGENS É^FERRAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE USO PESSOAL EDOMÉSTICO; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO j
DE LIVROS: COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS EREVISTAS; REPARAÇÃCE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOSitCOMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS EARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO ;
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA EDE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EÁCESSÒRIÒS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; ;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGÒS DE ARMARINH0;-FABRICAÇÃ6 DE ESTRUTURAS METÁLICAS; COMERCIO ,
VAREJISTA DE VIDROS, ESPELHOS, VltRAIS EMOLDURAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS ECALÇADAS
SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFIcÍ0S;'C0MERCI0 VAREJISTA ESRECÍALL^DO DE PEÇAS EACESSQRIOS PARA j
APARELHOS ELETROELETRÔNICÓS PARA USO DOMÉSTICO; INSTALAÇÃO EMANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO EREFRIGÉRAÇÃÒ; REPARAÇÃO EMANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE SÓUVENIF^ BIJUTERIAS EARTESANATOS; COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DÉ COLCHOARIA;COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA
CORTINAS EPERSIANAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA.-PESCA ECAMPINO; COMERCIO VAREJISTA
DE DOCES, BALAS, BOMBONS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA; INSTALAÇÃO DE POETAS. J ^
JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS EARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. APLlCAÇAO_ DE REVESTIMENTOS
EDE RESINAS EM INTERIORES EEXTERIORES. ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO EDE ILUMINAÇÃO; COMERCIO
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; COMERCjO-A.VAREJO DE PNEUMÁTICOS ECÂMARAS • DE -AR; COMERCIO
VAREJISTA DE TINTAS EMATERIAIS PARA PINTURA. FABRÍCAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA EDE PEÇAS DE
MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS EC0MERC1Â1S;"C0MERCI0 VAREJISTA DE BICICLETAS ETRICICLOS;
PECAS EACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS.
CDS DVDS EFITAS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; ALUGUEI
DE APARELHOS DE SOM; RECUPERAÇÃO DE MÓVEIS; '

Prazo de Duração^Capital: R$ , 80.000,00
(OITENTA MIL REAIS)

Capital Integrailzado: R$
(OITENTA MIL REAIS)

ntu ar

Nome/CPF

CL0V1S HOFFMANN

099.074.788-30

16/783750-8

80.000.00

MIcroempresa ou
Empresa do Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

MIcroempresa

Administrador

Sim

Inicio do

Mandato

27/10/2015

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 09 de novembro de 2016

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Tôrmho do

Mandato

XXXXXXXXX

'•tè-i
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^Cómlnuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 002/ 002
Certincamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciale são vigentes
na data da suaexpedição. '' . " •
Nome Empresarial
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS ÉIRELl -ME

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA ^

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0006890-4

Titular
Nome/CPF

CLOViS KÓFFMANN
099.074.788-30

Ultimo Arquivamento

Data: 09/OS/2016 '

' Ato: ALTERAÇÃO

CNPJ

18.583.813/0001-55.

Administrador

Sim

Número: 20162963610

-r—- - •

Evento (s): aLtERACAO DE DADOSTÉ)(ÍÇ|TO:N(^E.EMPRK^^ •

MARECHAL'CAND1D0'R0ND0N - PR. 09 de, novembro de 2016

-

••-;-'LIBERTAD BOGUS/í?'//-'
•SECRETARIA GERÂbC
• /,s... •

1: ,#í,
" c- r

• , >ò>

'4^

' <1.

Inicio do 5 Término do
•Mandato • Mandato

27/10/2015 XXXXXXXXXX

, Situação

REGISTRO ATIVO

-Status-:-

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

im

ííVâl



Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELl - ME

Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000
II Pato Dragado-Paraná- Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348

(4S| e82&-7d46 (45) 091O-4630
^ 'f ii^n-Tf II ii-<í'ani-<n tiTi

S Çmcrnmd, • CVIUMII

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE PATO DRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 142 /2016

0

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS;90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

B-mail: thevesom@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo present e instrumento, a empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-
ELETRÔNÍCOS EIRELl - ME, inscrita no CNPJ n.° 18.563.813/00001-55, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG
n.° 8.069.014-2, emitindo pela SSP/PR , e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso Vil, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

CLOVI

CPF:

RG: 8.0

Proprietárid

Pato Bragado, 16/11/2016

FONE: (45)3282-1768 - Av. Continental, 1347- Sala 2 - Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000

E-mail: thevesotn@houtiail.coin



Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

M 'J3 Avenida Continental, n® 1347 - Sala2- Centro - CEP: 85.948-000H PatoBragado-Paraná-Fones: (0xx45)3282-1768/ 9825-7348®
cnpj: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 142 /2016

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA PE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006^

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, inscrita

no CNPJ n° 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN
portador do documento de identificação RG n.° 8.069.0142, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°
099.074.788-30, declara para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3® da Lei Complementar ns. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo
32 da Lei Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

CLOVIS H

CPF: 099.

RG; 8.069

Proprietário

Pato Bragado, I6/11/2016

FONE; (45)3282-1768 - Av. Coniinemal, 1347- Sala 2 - Pato Bragado - Pr • CEP 85.948-000

E-maii:thevesom@hotniall.com
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Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EZRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Dragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348 ®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-I7-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.' 142 /2016

PROPOSTA DE PREÇOS

A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Av. Wiíly Borth, 2885, Centro - Pato Brogodo - PR

Referente: Licitação Modalidade
Pregão nS 142 /2016

Abertura 16/11/2016

ÀS 09hsl0mln
Proponente:

Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347 - SALA 2 - PATO BRAGADO - PR

Telefone: (45)3282-1768
E-mall: thevesom@hotmail.com

CNPJ: 18.563.813/0001-55

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoelro(a)

limos.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
Sr. Clovis Hoffmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em

atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o
fornecimento, conforme tabela abaixo:

[ITEM IQUANT. [IVIEDIDA |DESCR!ÇÃO DETALHADA DO OBJETO [MARCA |vl unit. |v!.total

1 4 Unidade

Bicicleta aro 26, quadro de alumínio, 24

velocidades, V-Brake, Suspensão dianteira, com
selim e oezinho de apoio.

MONACO RS798,40 RS3.193,60

2 4 Unidade
Micro-ondas com capacidade para 30 litros -
127v

CÔNSUL RS 648,70 RS2.594,80

r18.563.813/0001-55~1
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME
AV. CONTINENTAL, 1347, SALA02 - CéNTRO

L CEP-85,948-000-PATO BRAGADO PR, J



3 4 Unidade

Aparelhos de telefone celular Smartphone, 4GB
tela 4", Câmera traseira e frontal, dual chip.
Obrigatório acompanhamento de todos os
itens acessórios obrigatórios.

BLU R$ 449,10 RS 1.796,40

4 4 Unidade

Batedeira com 4 velocidades, com botão

pulsar, tigela com capacidade para 4 litros, com

batedores

BRITÂNIA RS 139,72 RS558,88

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 8.143,68

VALOR TOTAL r$ 8.143,68 oito mil, cento e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos

GARANTIA: conforme edital

Prazo de entrega: até 10 (dez) dias, após a solicitação, em local Indicado pelo órgão soiicitante.

Informações bancários (conta em nome da licítante) para eventuais depósitos:
Banco: 748-sicredi

Agência: 0715

Conta: 39717-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e Indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa Incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

CLOVISQíOFFM.
CPF: 099)3^.788-30'
RG: 8.069.01>^
Proprietário

Pato Bragado, 16/11/2016

'̂ 18.563.813/0001-55I
tvsom OTMÉRCIO de Eetro

eletrônicos eireli me °



11 Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL NS 010/2016

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: TVSOM COMERCIO DE ELTRO-ELETRONICOS EIRELI ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com

o Artigo 51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de. 21/06/93, com alterações introduzidas
pela Lei Federal n.^ 8.883/94, de 08/Ò6/94, atendendo ao requerimento
protocolado sob n.s 396 de 29 de fevereiro de 2016.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa TV SOM COMÉRCIO DE ELTRO-ELETRÔNICOS EIRELI
ME, com sede na Avenida Continental, n * 1347-saIa 02, Centro, Cidade de Pato
Bragado, inscrita no CNPJ n.s 18.563.813/0001-55, encontra-se regularmente
inscrita no CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES deste Município, que terá
por objeto de exploração do ramo de Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos
e equipamentos eletroeletrônlcos; Comercio Varejista de equipamentos e
suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Corhercio
Varejista de baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material
elétrico e prestação de serviços de instalação, manutenção e consertos de
alarmes e equipamentos eletroeletrônlcos, Comercio Varejista de Moveis para
Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção,
Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário. Comércio Varejista de
Cama, mesa e Banho, Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios,
Fotocopias, Impressão de Material; Comercio varejista de mercadorias, com

Av. V/iíly Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.paf0bragado.pr.Qov.br - CEP 85948-000 • Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IViunicípio de Pato Bragado
' Estado do Paraná

predominância de produtos alimentícios; Aluguel de Máquinas e Equipamentos
para escritórios; Comercio varejista de .ferragens e Ferramentas; Comercio
Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos para
Equipamentos de Informática; Comercio de Livros; Comercio Varejista de Jornais
e Revistas; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos

Periféricos; Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio
Varejista de Cosméticos, produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal, Comercio
Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios; Comercio Varejista
de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, Fabricação de
Estruturas Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitráis e Molduras;
Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edifícios;
Comercio Varejista Especializado de' Peças e Acessório para aparelhos
Eletroeietrônicos para uso Domestica; Instalação e Manutenção de Sistemas de
Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e Refrigeração; Reparação e
manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comércio Varejista de Souvenir,
Bijuterias e Artesanatos; Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria; Comercio
Varejista de Tecidos; Comercio Varejista^de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e
Persianas, Comercio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping; Comercio
Varejista de Doces, Baías, BOmbons; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria;
Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e armários embutidos de qualquer
material, Aplicação de revestimento e dé resinas em interiores e exteriores,
Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de Lubrificantes;
Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas;
Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras - de - ar; Comercio varejista de
Tintas e Materiais para pintura, Fabricação de Esquadrias de Madeira e de Peças
de madeira para instalações industriais e Comerciais; Comercio Varejista de
Bicicletas e Triciclos; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de
relojoaria; Comercio Varejista de Discos, CDs, DVDs e Fitas; Serviços de
Manutenção e Reparação elétrica de veículos automotores. Aluguel de Aparelhos
de Som, Recuperação de Móveis; Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura
de veículos automotores; serviços de manutenção e reparação. Mecânica de
veículos automotores; serviços de lavagem. Lubrificação e polimento de veículos
automotores; outros representantes comerciais e agentes do comércio
especializado em produtos não especificados anteriormente, instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás, manutenção e reparação de aparelhos eietro

Av.Willy Borfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pat0bragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Poroná

\



Prefeitura do Município de Pato Bragado
, Estado do Paraná

médicos e eletro terapêuticos e équipamentos de irradiação. Comércio varejista
de artigos médicos e ortopédicos; podendo participar de licitações que este
Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado não dispensa a Licitante de
apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do
presente.

Pato Bragado, em 29 de fevereiro de 2016.!

óÁ- iL
'.UIZ^LBERTOROSINSKI

ASSESSOR DE GOVERNO

Av. Willy Barth, 2885 • Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Poto Bragado - Paraná



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OEINSCRIÇÃO
18.563.813/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIREL1 - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
THEVESOM

DATA DE ABERTURA

23/07/2013

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.21-1-04 •Comércio varejista de doces,balas,bcmbons e semelhantes
47.42-3-00 -Comércio varejista dematerial elétrico
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
95.29-1-05 • Reparação de artigos do mobiliário
95.12-6-00 • Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.11-3-02 -Comércio varejista de mercadorias emgeral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
18.22-9-01 • Serviços de encadernação e plastifícação
18.13-0-99 • Impressão de material para outros usos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.32-6-00 -Comércio varejista de lubrificantes i
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigosde armarinho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peçase acessóriosparaaparelhos eietroeietrônicos parauso doméstico,
exceto Informática e comunicação
43.29-1-04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
230-5 • EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

1347

COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAQADO

TELEFONE

(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305

UF

PR

SmjAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
23/07/2013

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovaido pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. Emitido no dia
07/06/2016 às 17:29:03 (data e hora de Brasília).

Página:
1/4



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

nLimero oe inscrição
18.563.813/0001-55

MATRtZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIREU - ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, iubrlficação e polimento de veículos automotores
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
95.11-8-00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eietromédicos e eietroterapêuticos e equipamentos de Irradiação
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de coichoaria
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
61.30-3-00 - Atividades paisagísticas
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joaltierla
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado deequipamentos e suprimentos deInformática
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.81-4-00 - Comércio varejista deartigos dovestuário e acessórios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria i

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LiMiTADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

BAlRRO/DISTRnO

CENTRO

NUMERO

1347

COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

DATA OE ABERTURA

23/07/2013

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
23/07/2013

MOTIVO DESITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07/06/2016 às 17:29:03 (data e hora de Brasília).

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO OE INSCRIÇÃO
18.563.813/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIREU - ME

DATA DE ABERTURA

23/07/2013

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoarla
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
25.11-0-OÓ • Fabricação de estruturas metálicas
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para Instalações Industriais e comerciais
43.30-4-02 - Instalação deportas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos dequalquer material
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.73-3-00 - Comércio varejista deartigos médicos e ortopédicos
82.19-9-01 - Fotocópias
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4S.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funiiarla e pintura de veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

COOIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURiDICA
230-5 - EMPRESA iNDiViüUAL DE RESP.LiMiTADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

1347
COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAGADC

TELEFONE

(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
23/07/2013

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07/06/2016 às 17:29:03 (data e hora de Brasília).

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
ie.S63.813/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL <

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIREU • ME

CODIQO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitás
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
47.89-0-02 • Comércio varejista de plantas e flores naturais

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

1347
COMPLEMENTO

SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAQADC

DATA DE ABERTURA

23/07/2013

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
23/07/2013

MOTIVO DESITUAÇAO CADASTRAL

srruAÇAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido nodia07/06/2016 às 17:29:03 (datae hora!de Brasília).

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Página: 4/4



13/06^16

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO^LETRONICOS EIRELI • ME
CNPJ: 18.563.813/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n28.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:30:26 do dia 13/06/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/12/2016.
Código de controle da certidão: 3309.7B98.8AA3.24AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPa.

caê:^a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 18563813/0001-55
Razão Social: TvsoM comercio de eletro eletrônicos eireli me

Nome Fantasia:T\/soM

Endereço: av continental 1347 sala 02 / centro / pato bragado /
PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/10/2016 a 28/11/2016

Certificação Número: 2016103003405774692136

Informação obtida em 11/11/2016, às 00:33:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

11/11/2016 00:03



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PA^NÁ Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N2015311127-82

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.563.813/0001-55
Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/01/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página I da 1

Emitido v!aInterneiPública(27/09/201610:37:22)



«rólmc*á

CERTIDÃO NR.

IVIuníeípÍQ"deliato SkagatiQaf feR:
íSétréíariã^^nah^^ m- . - v
'Dep^artamei;ito:de

;(SÀDÂ;èONSTÂ)'

823/2016

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

CPF/CNPJ: 18.563.813/0001-55

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,27 de Setembro de 2016

Número de Autenticidade: 103161360103161

;Mynícípiò^dèiíatói^BragadQ'; Áirl.MÍ^.BàiTh;'2885
uCHPÍ 35yil'4M001'rb5
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.563.813/0001-55

Certidão n°: 55197461/2016

Expedição: 08/06/2016, às 11:18:44

Validade: 04/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

18.563.813/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugescões: cntít^tst.jus.br



Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-maíl: thevesom@hotmail.com

^(*4^ a fl
(4S| 0026*7340 (49) 0010*4030
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 142 /2016

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNÍCOS EIRELI - ME, inscrita no
CNPJ n.° 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS
HOFFMANN, portador do documento de identificação RG n.° 8.069.014-2, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLAF?A sob penas da Lei, que, nos termos do §
6°, do artigo 27, da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 7°, da constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

CLOVIS nOFFM

CPF: 099.p4.788-
RG: 8.069^14-2
Proprietário

to Bragado,

FONE;(45)3282-1768 - Av.Conlinenral, 1347- Sala2 - Pato Bragado- Pr - CEP85.948-000

E-mall;thevesom@hotniail.coni

16/11/2016
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Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME

Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presenciai n.®: 142 /2016

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar

com a Administração

Prezados Senhores:

TVSOM COMECIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n^ 18.563.813/0001-55, por intermédio

de seu representante legai, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG ns 8.069.014-2,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n® 099.074.788-30, declara sob a penas da Lei, que, que não existem impedi
mentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado,

CLOVIS pDFFMAl
CPF: 099X^74.788-30
RG: 8.069.^-2
Proprietário

FONE:(4S)3282-1768 - Av,Continental. 1347- Sala2 - PatoBragado- Pr - CEP 85.948-000

E-mail:thevesom@hotmaii.com

16/11/2016



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
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Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (Oxx45)3282-17681 9825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 142 /2016

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE

Prezados Senhores:

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ
n° 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador
do documento de identificação RG n.° 7.114.819-0, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 031.567.569-71,
DECLARA, sob penasda Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e quenão fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado,

CLOVIS pDFFMi
CPF: 099.^4.788-30'^

RG: 8.069.m-2

Proprietário

FONE:(45)3282-1768 - Av.Coniinental, 1347- Sais2 - Pato Bregado- Pr - CEP85.948-000

E-mail;thevcsom@hoiniail.com

16/11/2016

D



Razão Social:TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
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Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Dragado-Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 / 9825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.°: 142 /2016

DECURAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente TVSOM COMERcIO DE ELETRO-ELETRONÍCOS EIRELI - ME, inscrita no

CNPJ n^ 18.563.813/0001-55, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial

de : 142 /2016 declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,

que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de paren

tesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau

com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo

municipal ou secretários.

CLOVIS H

CPF: 099.0

RG: 8.069.01

Proprietário

Pato Bragado,

FONE: (45)3282-1768 - Av, Continenial, 1347 - Sala 2 - Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000

E-mail:(heve&om@hotmail.com

16/11/2016



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 200/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.e 142/2016

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 142/2016, que tem como objeto a
aquisição de Prêmios (Bicicletas, Microondas, Telefones Celular, e Batedeiras) a serem entregues aos
vencedores do Concurso de Decoração Natalina, regulamentado pelo Decreto Municipal n.2 137/2016.

Aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, às nove horas e dez minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o
Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com as integrantes da equipe de apoio,
para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação
do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.s 142/2016, o qual tem como
objeto a aquisição de Prêmios (Bicicletas, Microondas, Telefones Celular, e Batedeiras) a serem entregues
aos vencedores do Concurso de Decoração Natalina, regulamentado pelo Decreto Municipal n.s
137/2016, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente
divulgado no Diário oficial do Município, site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, site do
Município de Pato Bragado e Jornal O Presente. Pela divulgação, apenas 01 (uma) empresa protocolou os
respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório, qual seja a Empresa TVSOM
COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI - ME. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas
vindas à todos os presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste
momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos
termos do Edital. O Pregoeiro solicitou a apresentação dos documentos de Credenciamento, cuja empresa
estava representada e credenciada pelo sócio o senhor Clóvis Hoffmann. Após a verificação dos documentos,
a credencial foi validada pelo Pregoeiro, cujo representante está apto a representar a empresa licitante neste
pregão. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado, para apresentar a Declaração de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, a qual foi prontamente apresentada. Ainda, a licitante está
enquadrada na condição de Micro e/ou pequena empresa, conforme declaração anexa. A partir de então,
partimos para abertura do envelope n.e 01, com a respectiva proposta de preços apresentada pela Licitante, a
qual apresentou proposta para entrega de todos os itens nas condições mínimas citadas no objeto desta
Licitação, ao valor global de R$ 8.143,68 foito mil cento e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos). A
proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo.
Considerando haver somente uma Licitante e consequentemente Proposta Habilitada, o pregoeiro motivou o
credenciado a ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, visando melhorar o preço global para
entrega do objeto da licitação em pauta. O representante credenciado da Licitante manifestou interesse em
Lance, e após algumas negociações com o pregoeiro, apresentou nova Proposta ao valor global de R$ 8.136.00
(oito mil cento e trinta e seis reaish Os valores globais de cada item estão descritos na Tabela de Lances
anexa à esta Ata. Argumentou que o desconto foi pouco em decorrência do teto Máximo estar estipulado na
margem mínima praticada pela licitante. Este novo valor global foi aceito pelo pregoeiro como Valor Global
Final no certame. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n^ 02, contendo a documentação para a
habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram devidamente analisados. Os mesmos foram
passados ao credenciado para verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações relativas
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aos documentos de habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. O Pregoeiro após
análise dos documentos, considerou os documentos apresentados de conformidade com o Edital e classifica
vencedora e ADJUDICA o objeto desta Licitação em todos os seus itens, para a Licitante TVSOIV] COMÉRCIO
DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI - ME, ao valor global de R$ 8.136,00 foíto mil cento e trinta e seis reais).
Após isto, não houve manifestação de recurso com relação decisão do Pregoeiro. Por todo o exposto,
encerramos esta reunião e sessão às nove horas e trinta minutos. Esta ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelo
credenciado presente.

TABELA DE LANCES - PREGÃO 142/2016

ITEM 1-BICICLETAS-TETO MÁXIMO RS 3.200,00
LICITANTES VALOR

INICIAL

1.5 LANCE

TVSOM 3.193,60 3.192,00

ITEM 2-MICRO-ONDAS-TETO MÁX MO RS 2.600,C 0

LICITANTES VALOR

INICIAL

l.e LANCE
• •

TVSOM 2.594,80 2.592,00

ITEM 3-TELEFONES CELULAR-TETO MÁXIMO R$ 1.800,00
LICITANTES VALOR

INICIAL

1.5 LANCE

TVSOM 1.796,40 1.796,00

ITEM 4-BATEDEIRAS -TETO MÁXIMO R$ 560,00
LICITANTES VALOR

INICIAL

1.5 LANCE

TVSOM 558,88 556,00
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 142/2016.
OBJETO: Aquisição de Prêmios (Bicicletas, Microondas, Telefones Celular, e Batedeiras) a serem
entregues aos vencedores do Concurso de Decoração Natalina, regulamentado pelo Decreto Municipal
n.e 137/2016.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.2 142/2016,
que é o Menor Preço POR ITEM, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta
apresentada pela empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI - ME, ao valor global de R^
8.136.00 (oito mil cento e trinta e seis reais), como as de menor preço para o objeto deste Edital.
Declaramos ainda, que a proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta,
sendo:

ITEM 1-4 BICICLETAS - VALOR GLOBAL DE RS 3.192,00
ITEM 2-4 MICRO-ONDAS - VALOR GLOBAL RS 2.592,00
ITEM 3-4 APARELHOS DETELEFONE CELULAR - VALOR GLOBAL RS 1.796,00
ITEM 4-4 BATEDEIRAS - VALOR GLOBAL RS 556,00.

Pato Bragado - PR, em 16 de novembro de 2016.

n Aleander Rohden

Pregoeiro
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PÃRECEE JURÍDICO MUKICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão nM 142/2016.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 142/2016.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo menor preço por item", o qual tem por objeto a aquisição de prêmios, conforme
termo de referência.

Como estabelecido no art. 4^, inciso Ida Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, aconvocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Qornal O
Presente] n^ 4353, no dia 28/10/16, Diário Oficial Eletrônico n^ 1023, de 26/10/2016 eTCE/PR
de 26/10/2016, ficando definida adata de 16 de novembro de 2016 as 09H10 para arealização
da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre as datas de publicação e da reunião.

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria Jurídica, uma vez que não há
previsão legal, diferentemente da análise prévia do Edital eda Minuta do Contrato. Éum parecer
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados
pelos participantes, pois aregularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando aAta n- 200 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que apenas uma empresa compareceu ao certame, conforme anotado
emata. Pelo conteúdo da mesma não houve ilegalidade na sessão.

Aatuação empresarial da empresa participante é condizente com oobjeto que
se pretende adquirir.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação dn
procedimento, nos termos do Relatório de Julg^ento. a

Pato Bragado/PR, 16 de novj^bro/irf3016.

(arüjfdM^a S. Luft
(MB/PR 56100

Pro/uradora Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 142/2016.
OBJETO: Aquisição de Prêmios (Bicicletas, Microondas, Telefones Celular, e Batedeiras) a serem
entregues aos vencedores do Concurso de Decoração Natalina, regulamentado pelo Decreto Municipal
n.9 137/2016.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI - ME, ao valor global de R5 8.136.00 íoito mil
cento e trinta e seis realsl para entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico
assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

VALOR GLOBAL POR ITEM

ITEM 1-4 BICICLETAS - VALOR GLOBAL DE R$ 5.192,00
ITEM 2-4 MICRO-ONDAS - VALOR GLOBAL R$ 2.592,00
ITEM 3-4 APARELHOS DETELEFONE CELULAR - VALOR GLOBAL R$ 1.796,00
ITEM 4-4 BATEDEIRAS - VALOR GLOBAL RS 556,00.

Pato Bragado - PR, em 16 de novembro de 2016.
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